
 

 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº 31/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 
 

RETIFICAÇÃO 01 

Levamos ao conhecimento dos interessados as seguintes alterações no edital de 

licitação, do processo licitatório supracitado: 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

ONDE SE LÊ: 

[...] 

5.1 Poderão participar desta Licitação:  

a. Exclusivamente Microempresas, Microempreendedores Individuais e Empresas de 

Pequeno Porte (art.48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006), legalmente constituídas no 

ramo de atividade do objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital; e que esteja 

devidamente credenciada no Portal de Compras Públicas, munida de chave de identificação e 

de senha. 

5.1.1 Para itens exclusivos, em conformidade com o disposto no art. 47 da Lei Complementar 

Federal n. 123/2006, c/c art. 9, II do Decreto Federal n. 8.538/2015, de 6 de outubro de 2015, as 

empresas que possuírem suas sedes administrativas localizadas na Micro Região da AMPLASC 

(Campos Novos, Abdon Batista, Brunópolis, Celso Ramos, Monte Carlo, Vargem e Zortéa), 

terão vantagem de 10% (dez por cento) sobre o melhor preço válido das demais concorrentes. 

A vantagem estabelecida neste certame visa propiciar o desenvolvimento econômico e social 

no âmbito regional, viabilizando a competição de ME’s e EPP’s com grandes empresas do 

segmento e ampliar a eficiência dos serviços públicos, atendendo ao princípio constitucional da 

economicidade, uma vez que para o ramo pertinente há várias empresas estabelecidas no 

território definido, assim agilizando por consequência a prestação dos serviços com maior 

rapidez e eficiência. 

5.1.2 Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

direito de preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou 



 

 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

[ ...] 
 
 
LEIA-SE: 
5.1 Poderão participar desta Licitação:  

5.1.1 Empresa legalmente constituída no ramo de atividade do objeto, que atenda às 

exigências deste Edital e seus Anexos e que esteja devidamente credenciada no Portal de 

Compras Públicas, munida de chave de identificação e de senha. 

5.1.2 Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, direito de preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas 

(ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

[...] 

 

11. DO EMPATE 

ONDE SE LÊ: 

11.1 A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais 

(MEs / EPPs), nos termos do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e do 

Decreto Municipal nº 8090/2018, não havendo possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos 

nas normas citadas. 

 

 

LEIA-SE: 
11.1 Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será 

assegurado o direito de preferência de que trata os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 e Decreto Municipal nº 8090/2018, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:  

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 



 

 

estiver no intervalo estabelecido no item anterior, será convocada para, querendo, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;  

b. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma dos 

itens seguintes;  

c. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

d. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11.2 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 8090/2018.  

11.3 Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma da licitante que 

originalmente apresentou a menor proposta ou lance.  

11.4 O disposto nos subitens anteriores, somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.5 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.  

11.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b. Empresas brasileiras; 

c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



 

 

d. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11.7 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

 
 
 
 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
 
 

ONDE SE LÊ: 
[...] 
Recebimento das propostas até: 14h15min do dia 09 de agosto de 2024. 
Abertura da sessão pública: às 14h30min do dia 09 de agosto de 2024. 
 
 
LEIA-SE: 
[...] 
Recebimento das propostas até: 14h15min do dia 28 de agosto de 2024 
Abertura da sessão pública: às 14h30min do dia 28 de agosto de 2024 
 
 
 
 
As demais condições permanecem inalteradas. 

 

Campos Novos, 06 de agosto de 2024. 


